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PROPOSICÃODE"PROJETOQERESOLUCÃO"

PROPOSIÇÃONO

Colendo Plenário,

A Diretora da Câmara Municipal de Angélica — MS, na do seu
Presidente, Vice-Presidente e 10Secretário, desta proposição, com assento
nesta Casa Legislativa e no da atribuição que lhe confere o artigo 86, S 10 "e" do
Regimento Interno, com base nos Artigos 31, V, 36, e 41 da Lei Orgânica do Município
de Angélica —MS e Artigos 11, XXVII, 13, VI, "j", "s" e e 110, V, tcxios do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Angélica —MS, solicita à Vossa Excelência
que seja submetida o "Projeto de Resolução" apH:iaçáo do Plenário, e
aprovada, que seja amplamente divulgada no desta Colenda Casa de Leis,
como, seja encaminhada cópia à 1a (Primeira) Promotoria de Justiça da Comarca de
Ivinhema —MS, na pessoa do seu titular, Dr. Daniel do Nascimento Brifo.

JUSTIFICATIVA: o uso da linha telefônica da Câmara de
Angélica em atendimento aos princípios contidos no Art. 37 da Constituição
Federa')

Angélica - MS, 18 de agosto de 2014.

Verea
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u
o Rodrigues

Presidente

Vereador Marildo Dezotti

10 (Primeiro) Secretário
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Câmara Municipal de
Angélica

Estado fe

RESOLUÇÃO N. 00112014
Regulamenta 0 uso de toda e qualquer linha
telefônica de titularidade do Poder Legislativo do
Município de — MS e dá outras
providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA - MS, estatui e a Mesa Diretora
promulga e pub'ica a Resolução'

Art 10_ Fica expressamente proibido o uso de e qualquer linha
telefônica de titularidade do Pc"der Legislativo do Município de Angélica —MS,
para fins pessoais.

S 10. O uso de toda e qualquer linha telefônica de titularidade da Câmara
Municipal de Angélica — MS será precedido de registro servidor
previamente designado Presidência desta Casa de Leis.
S 20. O Registro no S 10 Artigo será feito em livro próprio,
contendo o nome de quem solicitou efou efetuou a 'igação, data, horário de
início e enczrramento, destinatário, número discado e finalidade da
chamada.

S 30. Em caso e cnmprovada a urgência, será a
'igação para fins pessoais, com posterior ao Poder Legislativo do
Município de Angélica —MS, mediante depósito bancário em contacorrente
de titularidade da Câmara Municipal de Angélica — MS, cujo valor será
apurado em com os valores na telefônica
do mês subsequente à utilização.

Art. 20. As determinaçóes desta Resolução se a os membros e
servidores desta Casa de Leis, efetivos e nomeados por cargo em cnmissao.

Art. 30. Os efeitos desta resolu#o retroagirão nos do Art. 23 da Lei
Federa' n. 8429, de 0206.1992.
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Art. 40. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário_
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